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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA

Estado de São Paulo


LEI Nº 5.184/2017
ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 2.680/1991 - DISPÕE SOBRE O REGIME JURÍDICO ÚNICO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO, DAS AUTARQUIAS E DAS FUNDAÇÕES MUNICIPAIS.

O Prefeito do Município de Garça, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º O artigo 138 da Lei Municipal nº 2.680, de 30 de outubro de 1991, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 138 Não havendo prejuízo ao serviço público, o servidor efetivo poderá ser cedido a outro órgão ou entidade dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como às Organizações da Sociedade Civil, observado os seguintes casos:
I.
Para o exercício de emprego ou cargo de provimento em comissão; 

II.
Em decorrência de convênio ou acordo de cooperação firmado entre o Município de Garça e outro órgão, entidade ou organização da sociedade civil, conforme previsto no caput deste artigo; e
III.
Em razão de requisição efetuada por qualquer órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta do Município de Garça, devidamente autorizada pela autoridade competente. 

§ 1º A cessão de servidor é autorizada pelo: 

I.
Prefeito Municipal, nos casos de servidores integrantes dos quadros da Prefeitura; 

II.
Presidente da Câmara Municipal, nos casos de servidores integrantes dos quadros do Legislativo; 

III.
Diretores das entidades da administração indireta, nos casos de servidores integrantes de seus quadros; 

§ 2º Em caráter excepcional, pode ser autorizada cessão e requisição fora das hipóteses previstas neste artigo, desde que devidamente justificada e autorizada pela Autoridade Competente. 

§ 3º O servidor tem garantidos todos os direitos referentes ao exercício do cargo efetivo durante o período em que estiver cedido. 

§ 4º Terminada a cessão, seja em decorrência de exoneração do cargo em comissão para o qual fora cedido, ou por revogação da autoridade cedente, deverá o servidor apresentar-se ao órgão ou entidade de origem até o dia seguinte ao da exoneração ou da revogação, independentemente de comunicação entre o cessionário e o cedente. 

§ 5º  O ônus da cessão é do órgão ou entidade cessionária, excetuados o caso previsto no inciso II do caput deste artigo, passando o ônus para o órgão ou entidade cedente, conforme constar no convênio ou acordo de cooperação entre as partes.”
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Garça, 27 de dezembro de 2017.
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